
INDICAÇÃO Nº 
96
, DE 2008

                                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, para que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a instalação de iluminação no estádio municipal de Guzolândia.

JUSTIFICATIVA

                                                 O presente pedido se faz necessário, pois o estádio municipal de Guzolândia não possui iluminação, o que acaba dificultando a realização de eventos noturnos, por parte de atletas e espectadores. 

                                                 Desse modo, a destinação destes recursos beneficiará em muito a digna população de Guzolândia, pois proporcionará aos atletas um melhor ambiente de trabalho e de atividades físicas.        

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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